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3° Reforma/Nova redação - Exercício 2017

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZAJURíDICA,SEDEEDURAÇÃO

Arf. 1°. A Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento
Tecnológico do Rio Grande do Norte - FUNCERNé uma pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede na
Avenida Senador Salgado Filho, n". 1559,bairro Tirol.Natal/RN, Cam pus Natal
Central do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RioGrande
do Norte - IFRN,fundada em 19.11.1998,tendo sido instituída pelas pessoas
jurídicas relacionadas no art. 44 e se regerá pelo presente Estatuto, pelo
Regimento interno em consonância com a Lei n°. 8.958/94, o Decreto n".
7.423/2010e demais legislação do país pertinente.

§ 1°.A expressão "Fundação" empregada neste Estatuto, no Regimento
Interno e em documentos posterioresdefinirá a denominação da Entidade.

§ 2°. Na promoção, divulgação e registro documental das ações
desenvolvidas pela FUNCERN,esta poderá, à sua livre decisão, utilizar a
denominação: "FUNCERN- Fundação de Apoio ao IFRN".

Arf. 2°. A Fundação gozará de autonomia financeira, administrativa e
política, nos termos da Lei e deste Estatuto, podendo, inclusive, estender suas
atividades a todo o território nacional e abrir estabelecimentos em outras
regiões, bem como se associar a instituições nacionais ou estrangeiras, desde
que atendidas as formalidades legais e autorizada por seu Conselho Curador.

Parágrafo Único. A Fundação, no cumprimento da sua missão e no
desenvolvimento das suasações, observará de forma permanente os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e
eficiência.

Arf. 3°. O exercicio fundacional começará no dia 1° de janeiro e
terminará no dia 31 de dezembro.

Parágrafo Único. Ao fim de cada exercício, proceder-se-é, nos termos da
Lei.ao levantamento do balanço patrimonial e demonstrações contábeis.
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MNIS1ÉRIO PÚBUCO 00 ESTADO 00 RIOGRANDE 00 NORTE
PROMOTORIADEJUSTlÇADE COMBAlEÀSONEGAÇ')O FISCAL ETUTELA DE
FUNDAÇCEs E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DA. COv1ARCA DE NATAL

Rua dos Toror6s, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fonelfax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Offcio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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CAPíTULO II

DOS OBJETlVOS

Art. 4°. No âmbito do trabalho a que se propõe, a Fundação
desenvolverá suasatividades, tendo como objetivos:

I - apoiar o desenvolvimento de atividades de pesquisa, ensino e
extensão, bem como o desenvolvimento institucional do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN,mediante
assessoramento à elaboração de projetos e administração dos recursos
obtidos;

II - promover a prestação de serviçosde produção, extensão e pesquisa
nas áreas técnicas, científicas, administrativas, artísticas, culturais, sociais,
ambientais, de esportes e lazer, junto às Instituições e órgãos públicos ou
privados do Estado do Rio Grande do Norte, em âmbito nacional ou
internacional, assim como promover o atendimento nas diversas áreas de
atuação das pessoasjurídicas instituidorase mantenedoras, visando aprimorar
e facilitar o desenvolvimento de suasatividades;

III- promover o treinamento e capacitação de pessoal especializado,
permitindo, no âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se
propõe;

IV - desenvolver parcerias através de convênios, contratos, termos e
acordos com entidades públicas ou privadas que realizem trabalhos na sua
linha de atuação, em consonância com a legislação pertinente em vigor;

V - conceder bolsas,como apoio e incentivo à execução de projetos de
ensino, pesquisa e extensão, projetos de desenvolvimento institucional,
científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação, nos termos da Lei n°.
8.958/94e do Decreto n.o7.423/2010;

VI - promover cursos, seminários, conferências, simpósios,congressos e
outros eventos para melhor capacitação técnica, informação e difusão de
conhecimentos técnicos-científicos junto à comunidade;

VIII - exercer e apoiar atividades de desenvolvimento tecnológico,
científico, artísticas,culturais, sociais,esportivase de lazer;

IX - estimular e promover projetos de pesquisa e desenvolvimento, bem
como incrementar ações junto a órgãos financiadores e de fomento;

X - apoiar atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola e
industrial e de serviços, colaborando com o desenvolvimento de produtos e
processos para melhoria da qualidade e produtividade visando à maior
competitividade das empresas a níveisregional, nacional e internacional;

XI - criar e desenvolver centros de desenvolvimento de tecnologia, em
parceria com instituiçõespúblicas ou privadas;

XII - viabilizar recursos, através de parcerias com órgãos públicos e/ou
com entidades privadas, em consonância com a legislação pertinente, para
promoção e apoio ao ensino, pesquisa, extensão, 1dsenVOIViment:
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MNIS1ÉRIO PúBuco DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROVOTORIADEJUSTlÇt\DE COMBA.lEÀSONEGAÇ)IOASCALElUTELADE
FUNDAÇCEs E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DA CCMA.RCA DE NATAl...

Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054·550 - fonelfax: (84)3232·7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Oficio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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institucional, científico, tecnológico e estímulo à inovação do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do RioGrande do Norte -IFRN;

XIII - contribuir para a manutenção dos objetivos finalísticos do IFRN,
desenvolvendo atividades e realizando receitas a partir de excedentes de
pesquisa ou extensão e da promoção institucional;

XIV - identificar e promover a realização de concursos públicos para
admissão de pessoal para quaisquer órgãos públicos e processosseletivos para
entidades privadas, e a realização de concursos vestibulares para admissão de
alunos para quaisquer instituições de EnsinoSuperior;

XV - desenvolver, desde que solicitado e na forma definida pelo Setor
competente do IFRN,todas as atividades necessárias em apoio à implantação
e operacionalização de Rádio e TV educativa do IFRN, com fins
exclusivamente educativos e culturais;

XVI - apoiar o oferecimento, após autorização e sob a supervisoo
acadêmica dos setores competentes do IFRN, de cursos de atualização
científica e tecnológica, aperfeiçoamento profissional, extensão cultural e
artística, extensão tecnológica, especialização e outros que possam constituir
instrumentos para maior acesso ao conhecimento;

XVII - prestar apoio operacional a eventos científicos, artísticos, sociais e
culturais;

XVIII- divulgar conhecimentos através da difusão e comercialização das
publicações e periódicos de seu interesse,inclusive por meio de editoras;

XIX - divulgar e comercializar produtos que divulguem marcas de
interesseda Fundação mediante licença específica de seusdetentores;

XX - promover atividade de apoio, inclusive por meio de serviços que
possam contribuir para o fomento e a racionalização das atividades do
agronegócio e ambientais na região em que se insere;

XXI- operacionalizar instalações administrativas, tecnológicas, de apoio
à produção e a guarda e conservação de produtos oriundos do agronegócio;

XXII- promover o desenvolvimento e a comercialização da produção do
agronegócio e ambiental originada a partir de projetos de pesquisa/extensão;

XXIII - obter recursos através de prestação de consultoria e/ou
explorações econômicas, comercialização e outras que se fizerem necessárias,
a fim de prestar apoio ao desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa,
extensão e inovação tecnológica do IFRN;

XXIV- apoiar atividades inerentes à execução de serviços de assistência
técnica e extensão rural com vistasà agricultura familiar e reforma agrária, em
consonância com a lei regulamentadora da matéria.

§ 1°. Em sua atuação, a Fundação assegurará apoio a iniciativas ao
desenvolvimento econômico, artísticas, sociais, culturais, tecnológicas, dos
esportes e lazer, a nível regional, nacional e internacional, junto a entidades
com finscomuns ou semelhantes.

§ 2°. A atuação, nesse sentido, poderá ser direta ou através de
convênios, ajustes,contratos e acordos.

"~",: \~,o~."o
AdVogad~~/RN nO. 8390

4



MNISTÉRIO PúBuco DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOrORlADEJUST'IÇADE COfItEATE À SO'JEGlIÇJIOFlSCAl...ElUTELADE
FUNDt>.ÇCEs E ENTIDADES DE INTERESSE s::lCIAI... DA CO'v1ARCA DE NATAL

Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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§ 3°. A Fundação fará a divulgação e promoção mediante o apoio a
projetos individuais (como destinação de verbas) ou coletivos, criados de
acordo com os objetivos e políticas priorizadas, sendo realizada no Brasilou no
exterior, com divulgação, quando couber, de publicações especializadas.

§ 4°. Os objetivos indicados neste artigo serão alcançados diretamente
ou através de convênios, ajustes e contratos com entidades nacionais,
internacionais e, com relação ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do RioGrande do Norte - IFRN,obedecidas as normas estatutárias
e regimentais.

Arf. 5°. Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que
envolvam a aplicação de recursos públicos, incube ao Conselho Curador da
FUNCERNe ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte - IFRN,através do seu Conselho Superior, o controle finalístico
e de gestão da Fundação, na forma do art. 3°-A da Lei nO.8.958/94, sem
prejuízo da fiscalização exercida pelo MinistérioPúblico.

Arf. 6°. O Regimento da Fundação regulamentará o exercício das atividades
previstas neste Estatuto.

CAPíTULO III

DO PATRIMÔNIO

Arf. 7°.Constituem patrimônio da Fundação:

I - as doações, dotações, legados, subvenções e verbas que forem
dotadas inicialmente e as que a Fundação vier a receber, inclusive novas
formas criadas ou a serem criadas no âmbito legal;

II - os bens, de qualquer natureza, ou os adquiridos, em sub-rogação, dos
bens particulares;

III - quaisquer outros direitos de que venha a ser titular;
IV - os rendimentos resultantes da utilização do seu patrimônio.

§ 1°.O patrimônio inicial da Fundação é constituído pela quantia de R$
12.000,00(doze mil reais) correspondente a 08 (oito) cotas de R$ 1.500,00(hum
mil e quinhentos reais) integralizada em 31.12.1997.

§ 2°. Na conformidade dos arts. 24 a 30 do Código Civil Brasileirode 1916
(Lei n°. 3.071/1916), os instituidores, a título de dotação especial necessária à
constituição da Fundação, contribuem, no mínimo, com uma cota
estabelecida no parágrafo anterior. ~. 5
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MNIS1ÉRIO PlBuco DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROVOrORlADEJUSTlÇADE <nVBAlE À SONEGA.Ç)ID RSCAL ETIJTEl..ADE
FUNDAÇCES E EN1lDADES DE INTERESSE SOCIAL DA GOrv1ARCI>. DE NATAL

Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fonelfax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE, I
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil.
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO I
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Offcio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

NatallRN, 04 de abril de 2017.



DIGITALIZAUU

U 2!!1dWJ~lbENOTASlfune~mTAL RN
Fundcçóo de Apoio a Educcccc e ao
Desenvolvimento Tecnologico do RN

Art. 8°. Extinta a Fundação, o seu patrimônio será transferido ao Instituto,_.
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RioGrande do Norte -IFRN.

Parágrafo Único. Os bens constituídos do patrimônio da Fundação serão
tombados em sistema próprio de controle e inventariados anualmente, só
podendo ser utilizados dentro dos objetivos da Fundação.

CAPíTULO IV

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS E SUA COMPETÊNCIA

Art. 9°. Compõem a administração da Fundação os seguintes órgãos:
a) Órgãos de Administração Superior:

I - Assembleia Geral;
II - Conselho Curador;

b) Órgão de Controle Interno:
I - Conselho Fiscal

c) Grupo de Gestão Executiva

Art. 10. Os membros eleitos ou conduzidos a compor qualquer órgão da
administração da Fundação serão empossados mediante termo de posse e
compromisso, independentemente de qualquer caução para garantia de
responsabilidade de sua gestão.

§ 1°. Os integrantes dos órgãos de Administração Superior e do órgão de
Controle Interno não serão remunerados, nem gozarão de nenhuma
vantagem ou benefício em decorrência da função desempenhada, sendo
considerada de natureza relevante a sua contribuição ao IFRNe ao Estado do
RN.

§ 2°. Os integrantes dos órgãos de Administração Superior e do Órgão de
Controle Interno não responderão pelas obrigações da Fundação, exceto
quando agirem com culpa ou dolo ou, ainda, com a violação da Lei ou do
Estatuto.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 11. A Assembleia Geral será presidida por um dos seus membros
eleitos entre seuspares, sendo composta pelos seguintes membros:

I - Instituidoresda Fundação;
II - as pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho Curador e por

proposta do seu Presidente ou de 2/3 (dois terços) dos seus componentes,

"",~;.!sio ~ .,~
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MlNlSlÉRlO PúBl..lCO 00 ESTADO00 RIOGRANDE 00 NORTE
~DEJJSTJÇ:ADE COVBATEA SONEGt>Ç)D RSCALElUTB..ADE
FUNDAÇ:CE) E ENTIDADESDE INTERESSE SOCIAL DACOMI\RCA DE Nl\TAL

Rua dos Toror6s, n" 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°,
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil i
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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forem admitidos na qualidade de novos membros, em virtude de um dos
seguintes motivos:

a) terem prestado relevante serviço à Fundação;
b) terem feito doação significativa à Fundação;
c) distinguirem-se, no meio local. pelo seu notório saber ou pela

relevância do seu comportamento profissional. moral e social.

Parágrafo Único. Cada Entidade Instituidora porticiporó com 01 (um)
representante indicado pelo Presidente ou Dirigente do seu Orgão Superior.

Arf. 12. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, para tratar dos
seguintes assuntos:

I - eleger seus representantes membros do Conselho Curador a cada 04
(quatro) anos;

II - quando necessário e por proposta de no mínimo 03 (três) dos seus
membros, para opinar sobre o desempenho da Fundação no período e propor
recomendações.

Parágrafo Único. Reunir-se-á extraordinariamente para indicação de
novos membros do Conselho Curador, em razão de eventuais vagas surgidas
entre membros ou por interesse dos Instituidores.

Arf. 13. A Assembleia Geral terá um Presidente e um Vice-Presidente,
eleitos entre seusmembros, com mandato de 04 (quatro) anos.

Arf.14. Compete ao Presidente da Assembleia Geral:
I - convocar a Assembleia para tratar dos assuntosconstantes no art. 12;
II - propor as recomendações da Assembleia Geral a serem apreciadas

pelo Conselho Curador.

SEÇÃO II
DO CONSELHO CURADOR

Arf. 15. O Conselho Curador, órgão deliberativo da Fundação, será
composto por 09 (nove) membros da seguinte forma:

1-04 (quatro) integrantes natos: o Reitor, o Pró-Reitorde Extensão, o Pró
Reitor de Ensinoe o Pró-Reitorde Pesquisae Inovação do IFRN;

II - 01 (um) representante de entidades científicas, empresariais ou
profissionais, sem vínculo com o IFRN, indicado pelo Conselho Superior da
entidade apoiada;

III- 04 (quatro) representantes dos Instituidores da Fundação eleitos pela
Assembleia Geral dos Instituidores.

~",.l,~,,_,
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Rua dos Tororós, n' 1839. Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE.
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal. com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO A EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha. as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN. 04 de abril de 2017.
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§ 1°. A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Reitor do
IFRNe, na sua ausência, pelo seu substituto legal.

§ 2°. Os integrantes do Conselho Curador, exceto os integrantes natos,
terão mandatos de 04 (quatro) anos, com vigência a contar da data de posse
dos mesmos,podendo haver recondução consecutiva.

§ 3°. Os Instituidores presentes, por ocasião das reuniões ordinárias ou
extraordinárias do Conselho Curador da FUNCERN,poderão assumir, na
condição de Suplentes,a titularidade dos Conselheiroseleitos pela Assembleia
Geral dos Instituidores, conforme estabelece o art. 12, inciso I, do Estatuto
Social. caso os referidos Conselheiros não compareçam às reuniões, em
atendimento à convocação do Presidentedo Conselho.

§ 4°.Cabe ao Presidentedo Conselho Curador, por ocasião das reuniões
do Conselho, tendo identificado, previamente, quórum insuficiente para
deliberação dos assuntos da pauta, convocar os Instituidores Suplentes,
presentes, na referida reunião, para assumir a titularidade dos Conselheiros
eleitos e ausentes naquela ocasião.

§ 5°. Ao Presidente do Conselho Curador da Fundação cabe o voto de
qualidade.

Arf. 16. Poderá o Presidentedo Conselho Curador decidir ad referendum,
matéria que dado o caráter de urgência ou de possibilidade de dano aos
interessesda Fundação, não possam aguardar a próxima reunião do Conselho
Curador.

Arf. 17. O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente no decorrer do
primeiro semestre de cada ano, ocasião em que serão discutidas e aprovadas
as contas, o balanço e o relatório do Superintendente, relativos ao exercício
anterior e, extraordinariamente, toda vez que regularmente convocado,
dando-se ciência prévia das reuniões ao Representante do MinistérioPúblico.

§ 1°. A reunião do Conselho Curador para aprovação das contas, do
balanço patrimonial, das demonstrações contábeis e do relatório do
Superintendente, relativos ao exercício anterior, será realizada até 30 de abril
de cada ano, podendo esse prazo, excepcionalmente, ser prorrogado até 30
de maio de cada ano;

§ 2°. O Superintendente da Fundação participará das reuniões do
Conselho Curador, com direito a voz e sem direito a voto

Arf. 18. As convocações dos membros do Conselho Curador serão feitas
pelo seu Presidente,mediante convite através de correspondência.

§ 1°. Das convocações constarão o dia, a hora e o local da reunião,
bem como os assuntosque nela serão tratados.

§ 2°. Não havendo quórum de % (três quartos) do Conselho Curador na
hora marcada para a primeira convocação, a reunião será realizada, com
qualquer número, salvo em casos de alteração de Estatuto e de alienação de
bem imóvel da Fundação e da constituição de ônus real sobre o mesmo.

§ 3°. Quando o Presidente retardar por mais de 10 (dez) dias a
convocação da reunião ordinária, ou não a convocar conf~o: e decisão d:

KLEITON TÀSIODEMELO
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MNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMJrORIADEJUSTlÇADECXJMfATEÀSONEGA.ÇÂORSCALElUTB..ADE
FUNcw;CEsEENTlDADESDEINTERESSE&lCIAL[)A.caMRCA DENATAL

Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fonelfax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.
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Conselho, a convocação poderá ser feita por proposta de 3/4 (três quartos)
dos membros do Conselho Curador.

Arf. 19. Compete ao Conselho Curador:
I - aprovar o nome de 03 (três) membros do Grupo de Gestão Executiva

que exercerão os mandatos de Superintendente e Gerentes da Fundação
mediante proposta do Presidente do Conselho Curador;

II - criar um Conselho Fiscal, designando os seus membros, bem como
estabelecer sua estrutura, determinando a fiscalização inferna corporis como
ação preventiva e contínua durante cada exercício fundacional, podendo
valer-se de auditores independentes, registrados na Comissão de Valores
Mobiliários;

III- examinar e aprovar a prestação de contas, o balanço patrimonial, as
demonstrações contábeis e o relatório da Superintendência, relativos ao
exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e informações para sua
aprovação;

IV - deliberar e aprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o
recebimento, sobre a proposta orçamentária encaminhada pelo Grupo de
Gestão Executiva, referente ao custeio administrativo da Fundação para o
exercício subsequente;

V - dar posse aos Membros do Grupo de Gestão Executiva;
VI - votar a alteração deste Estatuto;
VII - autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação e a constituição

de ônus real sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada
conveniência ou necessidade, após ser dada ciência ao Ministério Público;

VIII - aprovar a admissão de novos membros propostos nos termos do art.
11, inciso II;

IX- deliberar sobre a extinção da Fundação;
X - discutir e votar os demais assuntospara os quais for convocado;
XI - votar dotações globais para realização de planos de trabalho, cujas

execuções excedam um exercício financeiro;
XII- propor alterações no orçamento, sempre que necessário, e examinar

as alterações propostas pelo Grupo de Gestão Executiva;
XIII- aprovar as associações previstas no art. 2°.

SEÇÃOIII
DO CONSELHOFISCAL

Arf. 20. O Conselho Fiscalé o órgão de controle interno da Fundação.
Arf. 21. O Conselho Fiscal é constituído de 03 (três) titulares e seus

respectivos suplentes, eleitos pelo Conselho Curador, preferencialmente entre
os servidores do IFRN.

§ 1°. O mandato dos integrantes do Conselho Fiscal é de 04 (quatro)
anos, com vigência a contar da data de posse dos mesmos, podendo ser
renovado ou excepcionalmente prorrogado, mediante proposta do Presidente
do Conselho Curador.

KLEITONP#'IO DEMELO
Advogado~~~RN n' 8390
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Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fonelfax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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§ 2°. Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal empregados da
Fundação.

§ 3°.O Conselho Fiscalreunir-se-oordinariamente, no mínimo, 04 (quatro)
vezes ao ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo Conselho
Curador ou pelo Presidente do Conselho Fiscal para apreciar e aprovar as
contas anuais.

§ 4°.O Conselho Fiscalinstalar-se-á com a presença dos seusintegrantes,
deliberando com a maioria simplesde voto.

Arf. 22. Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar os livros e documentos contábeis, o estado do caixa e os

valores depositados em banco, devendo a administração fornecer-lhe as
informações solicitadas;

II - lavrar no livro de atas ou em processo equivalente os pareceres do
Conselho, resultantesdos exames que vier a proceder;

III - apresentar ao Conselho Curador parecer sobre as atividades
econômico-financeiras, no exercício em exame, tomando por base o
inventário, o balanço e as contas da Fundação.

SEÇÃOIV
DOGRUPODEGESTÃOEXECUTIVA

Arf. 23. O Grupo de Gestão Executiva será composto de 03 (três)
membros, aprovados pelo Conselho Curador, mediante indicação de seu
Presidente.

§ 1°.O Grupo de Gestão Executiva é formado pelo Superintendente da
Fundação e por 02 (dois)Gerentes.

§ 2°.O cargo de Superintendente da FUNCERNserá provido por docente
da ativa ou aposentado do IFRN,mediante designação do Reitor deste, e
encaminhado para fins de aprovação junto ao Conselho Curador da
FUNCERN.

§ 3°. Os membros do Grupo de Gestão Executiva não responderão
subsidiariamente pelas obrigações sociais da Fundação.

§ 4°. Emcaso de vaga no Grupo de Gestão Executiva, será indicado um
substituto para completar o mandato, na forma do "caput" deste artigo.

§ 5°.Ao Superintendente da Fundação cabe o voto de qualidade.

Arf. 24. O mandato dos membros indicados para a Grupo de Gestão
Executiva da Fundação é de 04 (quatro) anos, concomitante com o mandato
do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte - IFRN,permitida a recondução parcial ou total dos seus
membros, ou a prorrogação do mandato dos mesmos,mediante proposta do
Presidente do Conselho Curador da FUNCERNe aprovado pelo referido
Conselho.

"""..,1,,~oe .,~
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o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n° I

09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Oficio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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Parágrafo Único. O término do mandato dos membros do Grupo de
Gestão Executiva da Fundação somente ocorrerá após a aprovação pelo
Conselho Curador da entidade, das contas, do balanço e do Relatório do
Superintendente, referentes ao exercício anterior, em reunião realizada até 30
de abril do exercício subsequente, conforme estipulado no art. 17, § 1°, do
presente Estatuto. Na mesma reunião ocorrerá a renovação ou a prorrogação
do mandato do Grupo de Gestão Executiva anterior, em parte ou na sua
totalidade ou a indicação de novo Grupo Gestor, com a posse dos eleitos
naquela ocasião, e vigência do mandato a contar daquela data.

Art. 25. O Grupo de Gestão Executiva reunir-se-áordinariamente, quando
convocado pelo Superintendente, sendo que uma das reuniões será até 10
(dez) dias antes da Reunião Ordinária, a fim de proceder ao encaminhamento
das contas, do balanço e do relatório do Superintendente, relativos ao
exercício findo, antes de submeter os documentos ao Conselho Curador, o
qual considerará o parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria Independente
sobre as contas do exercício.

Parágrafo Único. As convocações dos membros do Grupo de Gestão
Executiva, para votação dos assuntosde sua competência, serão feitas pelo
Superintendente.

Art. 26. Os Gerentes Membros do Grupo de Gestão Executiva exercerão
as funções no campo do ensino, da pesquisa, da extensão, do
desenvolvimento de tecnologias, serviços, de administração e finanças,
definidas pelo Superintendente.

Parágrafo Único. Os Gerentes serão demissíveis,mediante proposta do
Presidente do Conselho Curador da FUNCERNe aprovado pelo referido
Conselho.

Art. 27. OsMembros do Grupo de Gestão Executiva, enquanto servidores
docentes ou técnico administrativos, ativos ou aposentados do IFRN,sem
prejuízo de suas atribuições funcionais, poderão receber bolsas vinculadas a
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional e
inovação tecnolóqico. executados pela Fundação.

Art. 28. Compete ao Grupo de Gestão Executiva:
I - editar normas para a movimentação do dinheiro e valores;
II- aprovar convênios e contratos;
III - autorizar, caso haja disponibilidade financeira, através de crédito

adicional, a realização de despesas não previstasno orçamento da Fundação,
desde que necessáriase inadiáveis;

IV- estabelecer a estrutura interna da Fundação, bem como estabelecer
normas e regulamentos de suasatividades;

V - contratar pessoal, necessário para o bom funcionamento da
Fundação, inclusive pessoa jurídica, para assessoramento no exercício de sua
função, obedecido o quadro de pessoal aprovado; ~

11
KLEITONPRO SIODEMELO
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Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas I

competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.
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VI - encaminhar anualmente ao Conselho Curador as contas, o balanço
patrimonial, as demonstrações contábeis e o relatório do Superintendente da
Fundação, referente ao exercício findo.

VII- aprovar o quadro de pessoal da Fundação.

Art. 29. O Superintendente será substituído por um dos Gerentes em suas
faltas e impedimentos.

Art. 30. Compete à Superintendência da Fundação:
I - representar a Fundação, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente

podendo delegar, mediante procuração, poderes específicos;
II - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais e as

deliberações do Conselho Curador;
III - elaborar, anualmente, a proposta orçamentária até o mês de

novembro do ano fundacional em curso;
IV- elaborar a prestação de contas, com balanço e relatório

circunstanciado das atividades da Fundação, referente ao exercício findo,
apresentando-os ao Conselho Curador;

V - encaminhar o balanço e o relatório, após sua aprovação pelo
Conselho Curador, ao órgão competente do MinistérioPúbico;

VI - propor ao Conselho Curador o quadro de pessoal da Fundação,
contratar e dispensar empregados e exercer os poderes disciplinares sobre os
mesmos;

VII - celebrar contratos, convênios, termos de parceria e mútua
cooperação técnica e tecnológica e ajustesem geral;

VIII - planejar as atividades técnicas e administrativas da Fundação,
promovendo-lhes a execução e procedendo, quando julgar conveniente, ao
exame e verificação do cumprimento de atos normativos e programas de
atividades por parte dos órgãos administrativos e técnicos;

IX - fiscalizar a execução do orçamento aprovado e a correspondente
contabilização;

X - movimentar recursos financeiros e valores da Fundação, juntamente
com os demais Gerentes ou pessoasque o mesmo designar, de acordo com a
legislação em vigor;

XI - convocar as reuniões do Grupo de Gestão Executiva, submetendo
aos membros osassuntosde sua competência;

XII - praticar osdemais atos pertinentes ao órgão;
XIII - delegar atribuições aos Gerentes;
XIV - nomear comissões especiais para auxiliarem a administração em

tarefas específicas, não recebendo os seus membros remuneração por este
trabalho.

Parágrafo Único. Em programas especiais e com sustentação própria de
receitas, poderá ser contratado pessoal técnico especializado, durante o
período de vigência dessesprogramas.

~"" 'M~:." ~
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o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE, i
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Oficio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

NatallRN, 04 de abril de 2017.
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CAPÍTULO V

DO PESSOALTÉCNICO ADMINISTRATIVO

Arf. 31. O regime de trabalho dos empregados da Fundação é o da
Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, ou estabelecido por contrato de
prestação de serviços, previsto no Código Civil Brasileiro.

Arf. 32. O pessoal da Fundação regido pela Consolidação das Leisdo
Trabalho, CLT,será enquadrado no plano de cargos e salários da Fundação
aprovado pelo Grupo de Gestão Executiva.

Parágrafo Único. Para execução de tarefas temporárias poderão ser
contratadas pessoasfísicasou jurídicas.

CAPITULO VI

DO EXERCíCIO SOCIAL EREGIME FINANCEIRO

Arf. 33. O exercício financeiro coincidirá com o exercício fundacional e
com o ano civil.

Arf. 34. O orçamento da Fundação será uno e anual.
I - O orçamento compreenderá todas as receitas e despesas,

compondo-se de:
o] estimativa de receita, discriminada por verbas;
bJ discriminação analítica da despesa.
§ 1°. Na elaboração do orçamento, serão observadas as normas gerais

de Direito Financeiro.
§ 2°. É vedada a aplicação dos recursos patrimoniais da Fundação em

ações, cotas ou obrigações da empresa ou entidade instituidora ou
mantenedora bem como a remuneração destes ou a custódia ou gestão,
pelos mesmos,dos recursosda instituição.

Arf. 35. Constituem receitas da Fundação a serem empregadas na
realização dos seusobjetivos:

I - as provenientes dos seus bens patrimoniais, fideicomissos, usufrutos e
outros instituídosa seu favor;

II - as contribuições ou dotações de qualquer natureza;
III- as provenientes de remuneração por serviços prestados;
IV - os recursosadvindos de convênios, contratos, acordos ou ajustes.
V - as rendas dos títulos,ações ou papéis financeiros de sua propriedade;
VI - os juros de capital e outras receitas da mesma natureza~." J3

KLEITONPROTA DEMELO
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o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
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RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Oficio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.
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Parágrafo Único. Para realização dos serviços a que se refere a alínea III
deste artigo, poderão ser contratados profissionais,técnicos ou especialistas.

Art. 36. A prestação de contas conterá os seguintes elementos:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis;
II - quadros comparativos entre a receita prevista e a arrecadada e entre

a despesa fixada e a realizada, bem como a identificação do eventual
superávit;

III- relatório pormenorizado, discriminando as atividades da Fundação no
exercício;

IV - demais peças elucidativas.

Art. 37. No caso de programas cujas execuções excedam a um exercício
financeiro, serão previstas obrigatoriamente verbas necessárias para suprir as
despesas com o seu prosseguimento nos exercidos seguintes, de acordo com o
respectivo programa.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

Art. 38. A FUNCERNpode conceder bolsas, como apoio e incentivo à
execução de projetos de ensino, pesquisa e extensão, projetos de
desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de estímulo à
inovação, aos alunos, servidores e/ou técnico-administrativos, ativos ou
aposentados, do IFRNou de outras instituições de EnsinoSuperior e de pesquisa
cientifica e tecnológica, integrantes de projetos gerenciados pela Fundação,
de acordo com a Lei n°. 8.958/1994, o Decreto n°. 7.423/2010e a Portaria nO.58
de 21.11.2014 da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica -
SETEC/MEC.

Parágrafo Único. Para serem concedidas, as bolsas a que se refere o art.
38, deverão constar expressamente nos projetos, com identificação de valores,
periodicidade, duração e beneficiário.

Art. 39. Para se alterar o presente Estatuto é necessário:
I - que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos membros do

Conselho Curador, obedecendo ao quórum de % (três quartos) de seus
membros;

II - que a alteração não contrarie os finsda Fundação;
III- que a reforma seja aprovada pelo Ministério Público.

Art. 40. Em casos especiais de comprovada conveniência ou
necessidade, mediante os votos favoráveis da maioria absoluta de seus

KLEITONPR~ SIODEMELO
Advogado i~~/RNn'. 8390 J4



NlNISTÉRIO PúBuco DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROVOTORIADEJUSTIÇADE CXJWBATEA SCJ.,IEGA.Ç.lIo FISCAl...E 1UTE.ADE
FUNDAÇúEs E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL DA COMARCA DE NATAl...

Rua dos Tororós, n° 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Ofício de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 04 de abril de 2017.

~ ~ 1......_--
_JoliP1l7i1lcente Silva de Vasconcelos Leite

Promotor de Justiça



Fundação de Apoio a Edcccçcc e ao
Desenvolvimento Tecnológico do RN

membros, e ouvido o Ministério Público, poderá o Conselho Curador aprovar a
alienação de bens imóveis, bem como a constituição de ônus reais sobre os
mesmos.

Arf. 41. A Fundação extinguir-se-á:
I - pela impossibilidade de semanter;
II - pela inexequibilidade de poder cumprir sua finalidade;
III - por deliberação de 3/4 (três quartos) dos membros do Conselho

Curador. Parágrafo Único. Quando da extinção da Fundação, o seu
patrimônio será revertido em favor do IFRN,conforme o art. 8°.

Arf. 42. A Fundação não participará de qualquer atividade político
partidária ou religiosa.

Arf. 43. A Fundação tem a sua sede estabelecida na Avenida Senador
Salgado Filho, n". 1559, Natal/RN, Campus Natal-Central do IFRN,podendo
funcionar em imóvel de sua propriedade.

§ 1°. A sede da Fundação será o foro próprio para esta pessoa jurídica
exercitar e cumprir os direitos e obrigações resultantes do seu Estatuto e,
eventualmente, demandar judicialmente;

§ 2°. A Fundação poderá, através de ato da Superintendência, criar
"Representações Regionais", nas localidades onde funcione, ou exista previsão
de funcionamento de novos cam pus do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do RioGrande do Norte -IFRN.

Arf. 44. Na data da aprovação do presente Estatuto, são membros
Instituidores da Fundação as entidades abaixo relacionadas:

a) BRASINOX- BrasilInoxidáveis S.A
b) FECOERN Federação das Cooperativas de Energia e

Desenvolvimento Ruraldo RioGrande do Norte Ltda.
c) KNOW-HOW- Consultoria e SIstemasLtda.
d) PETROBRÁS- Petróleo BrasileiroS.A
e) RIOTINTOBRASILLtda. :
f) SAMIS- SimasIndustrial S.A
g) SUPERMERCADOSNORDESTI

h) TELEMAR- Telecomunic . do RioGrande do Norte.

Arf. 45. O presente Estatuto on11r,.,r· .... em vigor após sua aprovação pelo
Ministério Público do Estado do Rio e do Norte e inscrição no Registro
Público competente.

Estatuto aprovado pelo Consel



MNISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RDGRANDE DO NORTE
PROMOTORIADEJUSllÇ'ADE COM3ATEÀ~EGN;fiD RSCALE1UTB.ADE
FUNDAÇOEs E ENTIDADESDE INTERESSE SOCIALDACOMARCADE ~TAI...

Rua dos Toror6s, n" 1839, Lagoa Nova CEP: 59054-550 - fone/fax: (84)3232-7181

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADORIO GRANDE NORTE, I

por seu Promotor de Justiça Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento Administrativo n°
09.2003.00000021-4 e arrimado nos artigos 1.203 do Código de Processo Civil
e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do estatuto da FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FUNCERN na forma como proposta no anverso
desta folha, as quais deverão ser levadas a registro perante o Offcio de Notas
competente desta Comarca para que tenham plena validade.

<-~ ..._,___ c-

"'...........ente Silva de Vasconcelos Leite
Promotor de Justiça

NatallRN, 04 de abril de 2017.
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CERTIDÃO

OFICIAL DO

nO1559, Campus Natal, Central do Instituto

(;Id,~d~de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do

no Livro Próprio A-n° 42, às folhas 573/584,

em virtude de Reforma. foi Registrado e
sob o nOde ordem 6351, em data de

C ERT I F I CO, em razão do meu oficio, a pedido verbal

APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNID!lC)GIICO

no CNPJ Sob o n002.852.277/0001-78,com sede à Av. SAI'::Inlnr

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN - IFRN e

Norte, foram inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas,

sob o nOde ordem 3486, em data de 19.11.1998. CERTIFICO,
Microfilmado, um NOVO REGISTRO, no Livro Próprio A-nO

09.11.2006. CERTIFICO, AINDA, que em virtude de Reforma,

Livro Próprio A-nO99, às fls. 201/211, sob o nOde ordem 7147,

em virtude de Reforma, foi Registrado e Digitalizado, um NOVO

n° de ordem 10.084, nesta data. O referido é verdadee dou fê:

Pessoas Jurfdicas, fiz extrair a presente certidão, achei "nr,fnrmA sut)~cre~ó~ assmm,

Natal,


